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S U iM A R I O fiOX^ERNO DE TRANSIÇÃO 
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AI;E0 COMISSARIADO

GOVliKNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABU 
VERDE: líctIctü-Lci 11.' ‘nj.p,

Alto-Comissariatlo:
ile 23 (le Abril

Deeireto-Lei n. " 27/75:
Considci anelo a nccc.ssidadc dc no nioinciUo histórico 

tjuc p;iss;i. todos os cidadãos coiiti ihii. i cni. ;n, tutnnii 
|3c!o scu dedicado uahtilho c sacrilício para o normal 
ínnciomimcnlo dos sci \ iços, a cpic sc exige a m:ixim:‘ 
el iciênci;i;

Consideianido a net essidade imperiosa de ((.mipi ess.'/) 
das despes:is, dadas ;i.s noliiritis dilu tdd.idcs e.()n;):ii i; as e 
1 in;uieeir;is que o Estado ;itra\essa;

C.cn.sidei stndo, |5oi último, qiie as razões, csscncial- 
mente ]3olílic;ts, cpie suhjazem o instituto da licença gia- 
cios;i. deix;nam de scr xálidas e se revelam até contrárias 
aci espírito do prtK:es.s<) de descolonização em

Usando d:i lacnldade conferida pelos artigos
12.", n." 1. do Estatuto Orgitnico do Estado de 

(labo \'erde. aprovado pela Lei n." 13/74. de 17 de 
Dezembro, o Governo dc 'Eransição decreta para valer 
(onui lei o segtiinte:

Extingue o direito à licença graciosa por parte dos ter
ritório servidores ofvis do Estado ou dos Corpos Ad
ministrativos que prestam serviço ou estejam coloca
dos neste Esta/o e revoga toda a legislação em con- 
trá.^bo.

Decreto n." 28/75:

Anula as nomeações do Dr. Raúl Querido Varela e Emídio 
Lima como membros da Comissão .de Saneamento e 
Reclassificação de Barlavento e nomeia outros cida
dãos em sua subsí tuição.

( nrso:
GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 

VERDE: 11n."® 1

e 2 e
Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri

nária.

Instituto 00 Trabalho, Previdência e AcSio Social.
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Al ligo I." I —Dci\;im dc sci concedidas licenças gra 
ciosas a toflos os fiincionái ios públicos ci\ is qiie presiam 
serviço ou eslejani colocados nesie Estado.

•I. A disposição do número anterior aplica-sc também 
às licenças já concedidas mas ainda não iniciadas.

Alt. 2" — ,São interrompidas, por motivo de interesse 
púlilicc;, as licenças graciosas, em curso de go/o, dos ser
ei :lores cieis do Estado ceu dos corpos adminislrtitivos 
que prestam sere iço ou estejam colocados neste Esttido. 
nos termos do artigo c'.". ii." i. do Decreto-Lei n." 
-('.‘i-lVo"). ',ã cie .Abril.

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

.vílNI.STÉRÍO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

l^epartição dos Serviços de .Agricultura, 
Florestas e Veterinária

Despacho de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco
nômica e Trabalho:
De 17 de Abril de 1975:

Francisco de Macedo Barbosa, assistente técnico da Bi igad.! 
Técnica de Fomento Agrário deste Estado — nomeado 
para exercer as funções de enca-regado da Dependènci:; 
destes Serviços na ilhti do Fogo. durante a accéncia :io 
prop: ie'ário do lugar.

Os Itmciontú ios públicos cpic tenham di
reito a licença disciplinai, deverão gozá-la, quando con
cedida, no tci 1 iichio do Estado dc Oabo Verde.

2. Poderti o Minisiro dc que o funcionário dependa, 
autoriztir que :is licenças disciplinares sejam goztidas lora 
do Estado, sem cpitilquer dispendio para a Etizenda Nti- 
c ional.

Alt. .|."—Ficti revogada tcií,i;i a Icgislaçao cpic con- 
irtirie o disposto no jtncscntc dijiloma.

Alt. 
vigor.

Visto c: :ijrro\;ido cm Oonsclbo de Ministros.

O .AIto-(:omiss:irio, l i( cnlc Ahncida D' Eça—O Ministro 
chi Admiuistr:tc ão Interna, José Mainirl l’az Barroco — O 
.Ministro da [iisliça e dos Assuntos .Sociais, C.nrlos Heis—O 
Minisiic) da Oooiclcntição Ecoiicimicti e rrabalho, Amaro 
Alcsaiulrc da Lir. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Mamirl /'Vti/v/íno — PePO Ministro do Ecpiipiimcnlo So
cial c Ambiente. \’icciüc Almeida D'Eça.

Pnblicpic-se.

(à Alto (lomissát io, l icenle .dimeida D'Eça.

------------- o§c>-------------
Decreto ii." 1:8/75 

de 23 de Abril

COMUNI-^A.Ç.ZIO

De acordo com o oficio n." 5340/E.\pedienfe, ue 3 do 
corrente, da Direcção-Geral de Administração Civil — Re
partição do Pessoal Civil do Ministério da Coordena: ão Inler '. 
terriloriíil, comunica-se que por dc.spacho de 2 de Abril dc 
1975. íoi confirmado o parecer da Junta de Saúde do UUra- 
mai que, em sessão ce 27 de Março de 1975, julgou absolula- 
mente incapaz de trabalhar por sofre- de moléstia grave e 
incurável o 2." oficial destes Serviços, José Joaquim Lopes 
cia Silva.

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas c Vele- 
rináíia, na Fraia, 18 pe Abril de 1975. —Pelo chefe dezs servi- 
Çts — Antônio Sivio.s de Oliveira Vera Cruz. engenheiro agró- 
nome.

"—Esle Dccrcio-Lci entra ■nicdiatamcnic cm:)•

---------------o§o--------------

Ei.stituto do Irabalho, Previdência 
e Acção Social

Despj.cho de S. Ex.‘' o Ministro da Coordenação Ec> 
nómica:

De 15 de Fevereiro de 1975:

Arlette Ribeiro Spencer Freitas, auxiliar social de n.mça- 
ção definitiva, do Instituto do Trabalho. Previ:lã;'.ci; 
Acção Social — concedida a diuturnidade correspondente 
a 10% de vencime.ito base, a partir de Novembro úl
timo, ao abrigo do artigo 166.", do Estatuto do Funcio- 
naiismo Ultr. marino.

Isabel Barbo a de Almeida de Matos Barbosa, auxiliar Só
cia.’ de nomeação definitiva do Instituto do Trabalho, 
Previdência e Acção Social — concecliida a diuturnidade 
a partir de 20 de Outubro último, ao : brigo do artigo 
166," do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino.

Os encargos têm cabimento na dotação .do capítulo 4." ar
tigo 113.", n." 1, alinea a) do orçamento vigente.

(Visados peio Tribunal Administrativo em 3 de Abril 
de 1975).

(Os emolmnento: do «visto» e de secretaria serão descon- 
lados no primeiro título de vencimento a ahonar-se-lhes).

Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social, na 
Prai", 10 de Abril de 1975. — O presidente por substituição, 
Noel Monteiro de Sousa Pinto.

C.oii.siclci ando :i impos.sibilidade material do Di . Raúl 
Querido Vtuchi, Magistrado Jndicittl c Emídio Lini:i. p:n :i 
o desempenho das funções para que foram nomeados pelo 
Dec:reu:' n." i'i/75, de 5 de Abril.

Usando da faenldade conferida pelos tntigos 11.", n,™ 1 
do Esttitnto Orgânico do Estado de 

Cabe. \ Ic ,:';io\a,io pela Lei n." i;;/7.1, de 17 dc De
zembro. o Governo de Titinsição do Esltido dc C.abo 
Verde deeretti o seguinte:

Artigo I." — .São aiinhidas as nomeações do Dr. Raúl 
Oucridtj Varehi e Emidio Lima, como membios da Cio- 
missão de Stmetimento e Rechissiíieação dc Barhtvento. 
c nomeados em sua snbstilnição o Dr. Adérito Reieirti 
Brnzão de Citirvtilho, Mtigistrado do Ministério 1’úblico 
.• Mtnirino Delgado.

Art. 2." — Este diploma entra imediatamente em vigor.

Palácio do Governo, cm 23 de Abril de 1975-—O zMto- 
-Comissário, l iecnle Almeida D'Eça — O Ministro da Ad
ministração Intenni, José Manuel Eaz Barroco — O Mi
nistro d;i Justiça e dos Assuntos Socitiis, Carlos Reis 
Ministro dtt Cooidentiçâo Econômica e Trabalho, Amaro 
Ale.xandre da Luz — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Eausiiiio — Pel'0 Ministro do Eqiiiptimento So
cial e Ambiente, 1’icente Almeida D'Eça.

Pnbliqne-se.

Comissário, 1’iretite Almeida D'Eça
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


